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	CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
Gabinete do Vereador Carlos Otávio Dias Vaz - CASOTA

EMENDA ADITIVA Nº 106 AO PROJETO DE LEI Nº 193/2023


Acrescenta ação “PROGRAMA CERCAMENTO VERDE” ao Projeto de Lei nº 193/2023



Art. 1º - Fica adicionada ação orçamentária “PROGRAMA CERCAMENTO VERDE”, ao Projeto de Lei Nº 193/2023, conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA
	 0147 – CIDADE VERDE E SUSTENTAVEL

	TÍTULO DA AÇÃO
	 “PROGRAMA CERCAMENTO VERDE”

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	Para o sistema de monitoramento por câmeras em Áreas de Restrição à Ocupação, em Unidades de Conservação e nas demais Áreas Ambientalmente Protegidas.

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	 26.01 – SEC MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
	

	FUNÇÃO  
	 15
	SUBFUNÇÃO  
	 452

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	VALOR PROPOSTO
	 R$ 270.000,00
	



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	26.01 – SEC MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PUBLICOS

	FUNCIONAL PROGRAMÁTICA (PROGRAMA DE TRABALHO)
	15.452.0147.6104

	META FINANCEIRA PLOA 2024
	R$28.484.543,34

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 270.000,00

	VALOR FINAL PROPOSTO
	R$ 28.214.543,34




Sala das Sessões, 08 de dezembro de 2023


Carlos Otávio Dias Vaz – CASOTA                                  José Adriano Valle da Costa
                    Vereador – Líder do PSDB                                                         Vereador






JUSTIFICATIVA:

A presente Emenda Aditiva objetiva efetuar a reserva orçamentária dos valores estimados à implantação/manutenção do Programa Cercamento Verde, com criação vinculada à aprovação do Projeto de Lei nº 232/2021, que “Dispõe sobre a criação do ‘Cercamento Verde’ como sistema de monitoramento por câmeras em Áreas de Restrição à Ocupação, em Unidades de Conservação e nas demais Áreas Ambientalmente Protegidas, no âmbito do Município de Niterói. Tal remanejamento é crucial para a criação do referido programa considerado seu relevante interesse público em prestígio da eficácia da fiscalização nas áreas verdes do município, que já compreendem mais de 60% do território de nossa Cidade e demandam considerável controle de área. Com efeito, trata-se de passo efetivo para a proteção e o manejo adequado de todas as áreas ambientalmente protegidas em Niterói, promovendo-se assim, consequentemente, a melhor defesa da fauna, da flora e dos recursos hídricos.


Sala das Sessões, 08 de dezembro de 2023


Carlos Otávio Dias Vaz – CASOTA                                  José Adriano Valle da Costa
                   Vereador – Líder do PSDB                                                           Vereador 
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